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município de planalto
CiVP/JV 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de setembro de 2013

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa de engenharia civil, devidamente
registrada no CREA - PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos
de engenharia civü; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e
documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução
contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na orientação
da execução de obras, deste Município de Planalto. Conforme abaixo:
Item Objeto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

Execução das seguintes serviços:
desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras;
planejar e orçar obras de engenharia;
controlar a qualidade dos serviços
executados; elaborar normas e

documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras
de execução contratada; elaboração de
estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da
execução de obras, deste Município de
Planalto.

12 MÊS 2.700,00 32.400,00

VALOR TOTAL 32.400,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).

Prazo de Execução: 12 Meses

Prazo de Vigência: 31/12/2014

Cordialmente,

0^
LUIZ CARLOS BONI

Gabinete do Prefeito



-T. li|M]l..gl

ÇSSaÍt?

município de planalto

CNPIN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.cotn.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de setembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR,
para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia civil;
acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de engenharia; controlar a
qualidade dos serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e
pareceres técnicos de engenharia e na orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MÃRUON FERNANDO KUHN
'Préfeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com,hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

Planalto-Pr., 04 de setembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa de engenharia
civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes serviços:
desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e
orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de
execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 03/09/2013, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação

DOTAÇAO

u Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso |
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ÉLEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr,, 04 de setembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa de engenharia civil, devidamente
registrada no CREA - PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos
de engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e
documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução
contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na orientação
da execução de obras, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
02/09/2013, do Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e
quatrocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despia Funciph^ prograniátiça Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

A Licitaçãod^r-ee=á"^b a modalidade CONSTE, pelo
critério de julgamento de MENpR:'P^EÇQ, regida pela Lei Federal n.° 8]b^6/93 e
suas alterações, LC123/2 I ibro de 2006, e demais disposições legais.e 14 de deze

arecer.

PÁTRIO

OAB 40.209
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município de planalto
CNPJN" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline,com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto~Pr., 05 de setembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto contratação de empresa de engenharia civil,
devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes serviços;
desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e
orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de
execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e
demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

defeito Municipal



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rlme.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONVITE N° ...../2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n° / , do
tipo MENOR PREÇO, na data de / / às horas, na Sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA -
PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de engenharia;
controlara qualidade dos serviços executados; elaborar normas e documentação
técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução contratada;
elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na orientação da
execução de obras, deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes

em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução
das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a
execução obras; planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos
serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na
fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres
técnicos de engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço
máximo máximo
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município DE PLANALTO
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maib planalto@rline.conhbr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

unitário total

1 Execução das seguintes serviços:
desenvolver projetos de engenharia civil;
acompanhar a execução obras; planejar e
orçar obras de engenharia; controlar a
qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de
execução contratada; elaboração de estudos
e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto.

12 MES 2.700,00 32.400,00

VALOR TOTAL 32.400,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE;

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:



município de planalto

CNP/N'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maib planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação;

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
j) Comprovação, por meio de atestado de capacidade técnica da empresa,

emitido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, de
aptidão para desempenho de atividade jurídica pertinente, compatível e
idêntica ou equivalente ao objeto do certame;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo VII),
composto de:
Um profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legai da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;
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n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de
cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa
proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste editai, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a
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classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no item
2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação Jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da minuta de
Contrato:
10.2- A Contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação;
10.3- 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer
interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s)
exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.4- A Contratada deverá solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
10.8- Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
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11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art
81, da Lei n° 8.666/93.

12.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81. da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
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h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipaí poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua Idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARL™ FERNANDO KUHN

p/efeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° y2013
CONVITE N° ...V2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n^ 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato deAÜdamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n." , com sede à

N" na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n° residente e

domicíliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente conti-ato tem por objeto à contratação de empresa de

engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes
serviços: desenvolver projetos de engenharia civü; acompanhar a execução obras;
planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados;
elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de Planalto,

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Execução das seguintes serviços: desenvolver
projetos de engenharia civil; acompanliar a
execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a quaÜdade dos serviços
executados; elaborar normas e documentação

técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de

estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto.

12 MÊS

VALOR TOTAL



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih plana lto@rline.com, br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Convite n" /2013, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos dar-se-ão até o 15" (décimo quinto) dia subsequente a

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

CLAUSULA

Conta da despesa Funcional programática Destinação de reciuso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

QUINTA

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será

12 (doze) meses, contados a partir da data da celebração do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem düeitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Pestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da

minuta de Contrato;

b) Executar os sei-viços dentro de assentados conceitos éticos e de
boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;
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c) 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e
exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os
seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s)
exclusiva responsabilidade por eventuais ti ansgressões;

d) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

e) Atender aos encai'gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

f) Manter durante toda a execução do Conti'ato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabüitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.



1

ÇÚÜÃiT?

município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnai l: planalto @ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/1^014, podendo ser prorrogado na

forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dúimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 06 de setembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa de engenharia civil, devidamente
registrada no CREA - PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos
de engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e
documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução
contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na orientação
da execução de obras, deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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CONVITE N® 032/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a
realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n° 032/2013, do
tipo MENOR PREÇO, na data de 17/09/2013, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, na Cidade de Pianaito, no Estado do Paraná, tendo como objeto a
contratação de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA -
PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de engenharia;
controlar a qualidade dos serviços executados; eiaborar normas e documentação
técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução contratada;
elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na orientação da
execução de obras, deste Município de Pianaito.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas da data de 17/09/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 17/09/2013.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a
abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação
de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução
das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a
execução obras; planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos
serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na
fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres
técnicos de engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de
^lanalto. Conforme abaixo seque:

^  Item .  Objeto Sífe- Qúant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

:  total
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Execução das seguintes serviços;
desenvolver projetos de engenharia civil;
acompanhar a execução obras; planejar e
orçar obras de engenharia; controlar a
qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de
execução contratada; elaboração de estudos
e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto.

12 MÊS 2.700,00 32.400,00

VALOR TOTAL 32.400,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇAO

Conta da despesa . Fíihciòháí pi^fmática
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 032/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 032/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas

2
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apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue á Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
j) Comprovação, por melo de atestado de capacidade técnica da empresa,

emitido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, de
aptidão para desempenho de atividade jurídica pertinente, compatível e
idêntica ou equivalente ao objeto do certame;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços, designado à execução do objeto (conforme Anexo VII),
composto de:
Um profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo comprovar
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obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de
cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa
proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope 11 - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2-0 preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9
(do critério de julgamento) deste editai.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até
10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já decide a
classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
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9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no item
2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais
e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no mesmo ato
público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na
condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da minuta de
Contrato;
10.2- A Contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação;
10.3- 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer
interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s)
exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.4- A Contratada deverá solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
10.8- Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
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11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência
até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja Interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81. da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.
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17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2013

/y]
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N® 032/2013

ANEXO 1! - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 032/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

município EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

município EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 032/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJN° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CA/P/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:

CNPJN°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 032/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2013 e anexos

I,IIjn,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR,
para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de
engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos
de engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de
Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e~mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ^013
CONVITE N° ..,.72013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.*^
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa de
engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes
serviços: desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a execução obras;
planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados;
elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Execução das seguintes serviços: desenvolver
projetos de engenharia civil; acompanhar a
execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços
executados; elaborar normas e documentação
técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de
estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto.

12 MÊS

VALOR TOTAL /
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Convite n° /2013, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

iPtíHSdhál progrâmática Déstinação de recurso 1
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será

12 (doze) meses, contados a partir da data da celebração do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Pestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da

minuta de Contrato;

b) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de
boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

c) 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e
exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os
seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s)
exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;

d) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
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PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/1^2014, podendo ser prorrogado na

forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

ONTRATANTE

Planalto-Pr., de de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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citacao

e: "lícitacao" <lícitacao@planaito.pr.gov.bP'
ata: terça-feira, 10 de setembro de 2013 08:47
ara: . <rubensluis@globomall.com>
nexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaRUBENS.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO ill.doc;

ANEXO iV.doc: ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc: ANEXO Vll.doc; EDITAL.doc
asunto: CONVITE N® 032/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaRUBENS.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXOII.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXOV.doc

ANEXO VI.doc

ANEXO VILdoc

EDITAL.doc
\^/

10/09/2013
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citacao

o: "lícítacao" <licítacao@planalto.pr.gov.br>
ata: terça-feira, 10 de setembro de 2013 08:46
ara: <cx)nstruecia@rIíne.com.br>
nexar: PropostaCASAGRANDE.es!; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doo; ANEXO IV.doc; ANEXO

V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vli.doc; EDITAL.doc; MINUTA DE CONTRATO.doc
ssunto: CONVITE N® 032/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaCASAGRANDE.esl
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO nidoc

ANEXOIV.doc

ANEXO V.doc

ANEXO VLdoc

ANEXO VILdoc

EDITAL.doc

MINUTA DE CONTRATO.doc

W

10/09/2013



e:

ata:

ara:

naxar:

saunto:

"llcitacao" <licltacao@planalto. pr.gov.br>
terça-feira, 10 de setembro de 2013 08:47
<compras@micemetal.com. br>

™eXO V,«

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo-
PropostaMICEMETAL.esI
RECEBIMENTO.doc
ANEXO n.doc

ANEXO ni.doc
ANEXO rV.doc
ANEXO V.doc
ANEXO VI.doc

ANEXO Vn.doc
EDITAL.doc

MINUTA DE CONTRATO.doc

w

10/09/2013
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ata:

ara:

nexar:

Bsunto:

"licitacao" <llcltacao@planalto.pr.gov.br>
terça-feira, 10 de setembro de 2013 08:47
<compras@mlcemetal.com. br>

RECEBIMENTO.doc
ANEXO n.doc
ANEXO ni.doc

ANEXO IV.doc
ANEXO V.doc
ANEXO VI.doc

ANEXO Vn.doc
EDITAL.doc

MINUTADECONTRATO.doc

10/09/2013



município de planalto

CNPJN° 76Ím.52€/00Ól-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto®rline.conuhr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - S PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 032/2013

EMPRESA: Construtora Casagrande Ltda.

CNPJN" 06.125.716/0001-00

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, n° 660, Centro

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR,
para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de
engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos
de engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de
Planalto.

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

NOME: GILBERTO CARLOS FURLAN

RGN° 7.338.933-0 SSP/PR

ASSINATURA:
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município DE PLANALTO
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail; planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 032/2013

EMPRESA: MICEMETAL - MULLERIND. E COM. LTDA.

CNPJ N°: 75.981.993/0002-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 335.00648-84

ENDEREÇO: RUA OTÁVIO FCO. DE MATTOS, CHAC-82, N° 1563

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2013 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR,
para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de
engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar
normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos
de engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de
Planalto.

Planalto-Pr. 10 de Setembro de 2013.

NOME: IVO ANTONIO MULLER

RG N": 799.512/PR.

ASSINATURA:

Comércio Uffa



município de planalto
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 032/2013

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJ N°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2013 e anexos

I,II,IIIJV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de

empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR,

para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de

engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras

de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar

normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de

obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres

técnicos de engenharia e na orientação da execução de obras, deste

Município de Planalto.

Planalto, PR., 10 de Setembro de 2013.

74/0001-9^NOME: Gracieli K. A. R. C. Souza

RGN°: 7.567.713.^ySP/PR ,„..mHAR1ALTDA.
ASSINATURA:_>Y «59

RUA tu PR
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CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJ N°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Credenciamos o Sr. RUBENS LUIZ ROLANDO SOUZA,

portador da cédula de identidade sob n° 9.015.821-0 SSP/PR e CPF sob n°:

513.358.830-53, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 032/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

O-Xc

NOM^ÈTOracieli K. A. R. C. Souza

RG: 7.567.713-8 SSP/PR CPF: 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora

n 0.708.274/0001-93^
8. R. ENGENHARIA LTDA.

Ü

RUADR. LUIZ PRAüCHNER. 1059
CLüTRO

85750-000 - PLANALTO - PR |
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJN°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa S R ENGENHARIA

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 032/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

NQME^jfacíeíi K. A. R. C. Souza
RG: 7.567.713-8 SSP/PRCPF\ 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora

10.708.274/000

S. R. ENGENHARIA LTDA,

RUADR. LUIZ PR/VJCHN£R. 1059
CENTRO

L85750-000-PLA.NALTO - PR
n  >■



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 031/2013

DATA: 17/09/2013

EMPRESA= S R ENGENHARIA LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 04/03/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 25/09/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 03/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 07/01/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até; lO/l 1/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 07/03/2014;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCÍÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N" 001032013-14021274

Nome: S R ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ: 10.708.274/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições

;  previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I  (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

I

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

; A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
I  qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
I  endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.
i
I Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
'  de 20 de janeiro de 2010.

j  Emitida em 05/09/2013.
Válida até 04/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10708274/0001-93
Razão Social:s r engenharia ltda

Endereço: RUA dr luiz prauchner 1059 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/08/2013 a 25/09/2013

Certificação Número: 2013082715282913314686

Informação obtida em 09/09/2013, às 16:03:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes.,. 09/09/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S R ENGENHARIA LTDA - ME

CNPJ: 10.708.274/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:30:10 do dia 06/06/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/12/2013.

Código de controle da certidão: 0AD8.5F12.E53B.E9B9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDConjuntaSegVia/... 09/09/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

paranA
GOVSBNO DOrSTAnO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 10882704-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.708.274/0001-93

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 07/01/2014 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10882704-75

Emitida Eletronicamente via internet

09/09/2013-15:58:51

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-&eCNPJ-l... 09/09/2013



Certidão http://192.168.0. l:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modeiView.lpC.

Idel

iiPlá'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6953/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ lO/n/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 11 de Setembro de 2013

REQUERENTE: A mesma
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QETZ344Z5Q7M

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

8869

CNPJ/CPF

10.708.274/0001-93

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1092

ENDEREÇO

RUA DR LUIZ OSCAR PRAUCHNER, 1059 - PRIMAVERA CEP: 78575000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Serviços de engenharia, Construção de edifícios

o por: IVO BAGGIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO - PARANÁ J

IVO B ■GiC )

Auxiliar "iric nceir )

Decreto :39iS/20Ü 5

11/09/2013 08:08
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S R ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.708.274/0001-93

Certidão n°: 35505219/2013

Expedição: 09/09/2013, às 16:00:24

Validade: 07/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que S R ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 10.708.274/0001-93, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndti«tst. jus .br
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S R ENGENHARIA LTDA DO PARANÁ

CONTRATO SOCIAL

GRACIELI KALISKA APARECIDA RECH CAVALEI SOUZA, bríis<í^^sa(j^^\
regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Dr./Luiâ PraBcíilto n»\ \
1059, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paianá, portadora do RG#fiÍ;ZÍ|-8 i
SSP/PR e CPF: 022.112.689-94; e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA,\rLMeirrcatX|l lie J
comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. Luiz Prauchn\^"»qo.%^e?trK- . /

estado do Paraná, portador do RO. 9.015.821-O^lÍ^-A^ m>.358.830-53; resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir um^-£áWiâí
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresariai "S R ENGENHARIA LTDA"

eslTá^do Parar^'*^'''" Prauchner n° 1059, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000,

fo''oOO^Íd«ndn°^T'^' ° Capital Social, será no valor de R$.10.000,00 (dez mil reais), dividido em
a)' - V sTc^ GRrcrFlTririíi-? adÍÍ'"'''" «^isfibuídos entre os sócios: a) A socia GRACIELI KALISKA APARECIDA RECH CAVALEI SOUZA, 5.000 (Cinco mil)

pZdeT/nlenta) """• b) - O sócio RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, 5.000, (Cinco mil) quotas, no valor de R$ 5 000 00
(cjnco m,l reais) que sera integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, (noventa) dias d^sta

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica Principal "Serviços de Proietos de
•^o^ÍuL clstr^^^^^^^ Obras-TCNAE 7112-0/00); e atividade econô^icí Sdárt 4/00) residências, apartamentos, prédios comerciais e industriais (CNAE 4120-

2oTmSo^?20TO^^' ° iniciando suas atividades em
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
de nmfrr-^^" ^ ®assegurado, em igualdade de condições e preço direito

resplndTm^^olfd^ariImente^el^n^^^^^^^^ ''' '"""s

KaÍÍÍka'APAREcL''^ "««AC,ELI individualmente o uso da empresa e a reoresentarãn af ' conipete o uso do nome comercial

negócios estranhos ao objeto social especialmenira or^stac? ou terceiros, em operações ou
r..», b.™

Ímsw"col°;u«^^ " administradora patrimonial e do b Sl tu tado e S à elaboração do inventário, do balanço
lucros ou perdas apuraS. ^-^o^ntico, cabendo aos socos, na proporção de suas quotas, os

sobre as conteTd^rign'Irâ7aTrnS deliberarão



^ VjO rARllNÁ
S R ENGENHARIA LTDA -Sr^>
CONTRATO SOCIAL /S-W

/ / \
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, percebera a ióciaiÇ]f j
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal Exada nos limites de dedução fiscal previstas lí li^islHçãSlla
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade cònrimtOTáEsaia
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos outros sócios remanescente, o valor de seus havcres serão apurados e liquidados com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução, verillcada em balanço especialmente levantado.
PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar os sócio.s
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notilicação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento cm três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

^  Planalto, Pr, 03 de Março de 2009

Gracieli i^lisl a Aparecida Recli Cavalli Souza
Rubens Luis Rolando Souza

4acWíi

RG. 4.6mrâ?-8CsSP/l

engenharia LTDA ■--'■ ■ ■ ..LUIZ carlosísAlVarq.:
SECRETARIO GERAL



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.708.274/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

16/03/2009

NOME EMPRESARIAL

S R ENGENHARIA LTDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RDR. LUIZPRAUCHNER

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

1059

município

PLANALTO

complemento

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/03/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 09/09/2013 às 15:59:21 /data e hora de^rasíllal.
f Voltar!

Páaina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/09/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 09/09/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atrlbuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 89323/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 10708274000193

Num. Registro: 47966 Registrada desde : 30/04/2009
Capital Social: R$ 10.000,00

Endereço: RUA DR LUIZ PRAUCHNER, 1059 CENTRO

Município/Estado: PLANALTO-PR CEP: 85750000

Objetivo Social:
Serviços de projetos de engenharia civil, finalização de obras (CNAE 7112-0/00) e
atividade econômica secundária Construtora - construção de residências, apartamentos,
prédios comerciais e industriais (CNAE 4120-4/00).

CEP: 85750000

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eis) técnlco(s).

Responsável(eis) Técníco(s):
1 - RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira: RS-88296/D Data de Expedição: 11/09/1996
Desde: 30/04/2009 Carga Horária: 4: H/D
Visto NO: 13967 Data do Visto: 16/12/1997
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Anotações:
Anotado em 14/12/2012, o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG, no período de 01/02/2011 a 08/12/2012.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Anotações:
Anotado em 14/12/2012, o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG, no período de 01/02/2011 a 08/12/2012.
Anotação provisória terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo tornar-se
definitivo com a apresentação do diploma/certificado de conclusão do curso, sob pena de
cancelamento.

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/301073, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 12/09/2013 14:03:57

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=pzxHSzlpAW... 12/09/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente reglstrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n® 5.194/66, posslbilltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu
registro.

Certidão n»: 89322/2013 Validade: 31/03/2014

Nome: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira - CREA-RS No :RS-88296/D Visto NO : 013967
Registro Nacional: 2201098190
Registrado(a) desde ; 11/09/1996 Dt. Expedição Visto : 16/12/1997
Data Veto Registro :
Rliação : RUBENS ESTIMA S0U2:A

ALZIRA ROLANDO SOUZA

Data de Nascimento : 10/11/1968
Carteira de Identidade ; 90158210 CPF : 51335883053
Naturalidade : RIO GRANDE/RS

Títuio(s):
ENGENHEIRO CIVIL

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE

Situação : Regular
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG

Data da Colação de Grau : 08/12/2012
Situação : Regular

Diplomação : 15/08/1995

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA
Anotação provisória terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo tornar-se
definitivo com a apresentação do diploma/certificado de conclusão do curso, sob pena de
cancelamento.

Anotações:
Anotado em 14/12/2012, o curso de Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado
pela Faculdade Assis Gurgacz - FAG, no período de 01/02/2011 a 08/12/2012.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/301069.

Emitida via Internet em 12/09/2013 13:59:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=pzxHSzlpAW4r&CO... 12/09/2013



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA
Carteira Profjssional:RS-88296/D
Acervo Técnico No.:7658/2010

RNP No.:2201098190

Protocolo NO.:2010/00188659

ART N®

ART Co-Respons
Empresa Executora...

Contratante(s)
Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...
Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

20061558741 O Registrada:23/11/2006
ART Vinculada;

Dimensão
Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio
Docto de Conclusão..
Descr. Compl. Serv..

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
PROJETO E EXECUÇÁO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL. '. '.
EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA..
PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL [*,*.'
PROJETO HIDRÁULICO !!".'!!!!
PROJETO ELÉTRICO ■ i!!!!!!!!!!!!!!!!
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) !
661, 95 M2 Área Existente:439, 92 M2
222,03 M2 Área de Reforma; 439, 92 M2 .
0,00
RUA OIAPOS, S/N CENTRO L. 68 Q. 68
CAPANEMA/PR
10/11/2006 Data de Conclusão;26/03/2010.. .
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
PROJETOS ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES E
FISCALIZAÇÃO REFERENTE A UMA AMPLIAÇÃO DE 222,03,
REFORMA REFERENTA A ÁREA EXISTENTE DE 439,92
PEFAZENDO UM TOTAL DA OBRA DE 661,95 M2, NA ESCOLA
MUNICIPAL TANCREDO NEVES



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira Profissional:RS-88296/D
Acervo Técnico No.:7658/2010

RNP No.:2201098190

Protocolo NO.;2010/00188659

ART N °

ART Co-Respons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

3029611164 O Registrada:27/04/2 005

ART Vinculada:

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra.......

Municipio/Estado.. . .
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA
PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

PROJETO HIDRÁULICO
PROJETO ELÉTRICO
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO
192, 00 M2 Área Existente:0, 00 M2
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00

AV INDEPENDÊNCIA, 1205 CENTRO Q. 2

CAPANEMA/PR

18/05/2005 Data de Conclusâo:26/03/2010
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
PROJETO

ARQUITETÔNICO,ELÉTRICO,ESTRUTUAL,HIDROSANITÁRIO,PREVENÇÃO
O  INCÊNDIO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DER 04 SALAS DE
AULA PARA DEFICIENTES VISUAIS



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira Profissional:RS-88296/D
Acervo Técnico No.:7658/2010

RNP NO.:2201098190

Protocolo NO.:2010/00188659

ART :20081693881 O Registrada : 16/05/2008
ART Co-Respons : ART Vinculada:
Empresa Executora...:
Contratante(s) :PREFEITURA MUNICPAL DE CAPANEMA
Tipo de Contrato....:VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA
Serviço Contratado PROJETO ARQUITETÔNICO

PROJETO ESTRUTURAL
PROJETO HIDRÁULICO
PROJETO ELÉTRICO
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Dimensão :474, 49 M2 Área Existente : 323, 23 M2
Área Ampliada :151,26 M2 Área de Reforma:0,00 M2
Dados Complemenfares:O,00
Local da Obra :AV ESPÍRITO SANTO SETOR SE, S/N CENTRO L. 2 Q. 5...,
Município/Estado....:CAPANEMA/PR
Data de Inicio :01/07/2008 Data de Conclusâo:26/03/2010
Docto de Conclusão DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv..:PROJETO ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL,

ELÉTRICO,TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS, PREVENÇÃO DE
INCÊNDIO, ACESSIBILIDADE, HIDROSSANITÁRIO, ORÇAMENTO
E  FISCALIZAÇÃO REFERENTE A UMA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
INFANTIL SONHO MEU EM CAPANEMA-PR ÁREA EXISTENTE=
323,23 M2 ÁREA AMPLIAR= 151,26 M2 ÁREA TOTAL-474,49
M2

Observação :



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira ProfíssionaÍ;RS-8S296/D

Acervo Técnico No.:7658/2010
RNP No.:2201098190

Protocolo NO.:2010/00188659

ART N°

ART Co-Respons

Empresa Executora...

Contratante{s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado. . . .
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

20051206028 O Registrada:02/01/200 6,

ART Vinculada:

:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

:VÍNCULO EMPREGATÍCIO
: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
:EDIFICAÇÕES - OUTRAS FINALIDADES
: PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

PROJETO HIDRÁULICO
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO
SX),!! M2 Área Existente : 0, 00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

ZONA RURAL EM CAPANEMA, S/N ZONA RURAL

CAPANEMA/PR

10/11/2005 Data de Conclusão : 25/03/2010

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
MÓDULO SANITÁRIO COM 1,97 M2(UNITÁRIO) 41 MÁDULOS
SANITÁRIOS COM 80, 77 M2



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA
Carteira Profissional:RS-88296/D
Acervo Técnico N°.:7658/2010

RNP NO.:2201098190
Protocolo NO.:2010/00188659

ART N °

ART Co-Respons

Empresa Executora..-
Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

20051025422 O Registrada:14/10/2005.
ART Vinculada:

Dimensão

Área Ampliada
Dados Compleraentares
Local da Obra
Municipio/Estado....

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
VÍNCULO EMPREGATÍCIO
PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL

: EDIFICAÇÕES DE SAÚDE QUALQUER ÁREA
: PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

PROJETO HIDRÁULICO
PROJETO ELÉTRICO
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO
92,62 M2 Área Existente: 0, 00 M2
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00
LOTE 17-A GLEBA 145 CP SANTA CLARA, S/N SANTA CLARA.
CAPANEMA/PR

05/10/2005 Data de Conclusão:05/12/2005
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
PROJETO E FISCALIZAÇÃO DO MINIPOSTO DE SAÚDE EM SANTA
CLARA COM 92,62



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA

Carteira Profisslonal:RS-88296/D
Acervo Técnico No.:7658/2010

RNP No.:2201098190

Protocolo No.;2010/00188659

ART N°

ART Co-Respons
Empresa Executora...

Contratante{s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Município/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

20050984507 O Registrada:03/10/2005.

ART Vinculada:

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
rVÍNCULO EMPREGATÍCIO
: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
:EDIFICAÇÔES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2:
: PROJETO ARQUITETÔNICO
PROJETO ESTRUTURAL

PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO
850, 00 M2 Área Existente:O,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00
CHAGARA URBANA 62 E 63 SETOR SE, S/N
CAPANEMA/PR
10/11/2005 Data de Conclusão:26/03/2010
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
PROJETO ARQUITETÔNICO, PREVENÇÁO DE INCÊNDIO E
ESTRUTURAL DE UM GALPÃO PRÉ-MOLDADO COM 850 M2

Observação,



If
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sol^j^^, 75.972.760/0001-60, neste ato representad^jjclo seu Prefeito
Municipal Milton Kafer, portador do CPF n® 555.129.^99-91,vem por meio deste declarar a conclusão âe^Mt^e ATESTAR
A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira

Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto e Fiscalização da obra abaixo.

•  Projeto Arquitetônico, Estrutural,.Hidrossanitário, Elétrico, Prevenção contra Incêndios, Tubulações Telefônicas e
Fiscalização do Mini-Posto de saúde com 92,62 m2 em Santa Clara no Município de Capanema-PR

•  ARTn® 20051025422

•  Endereço: Lote 17-A Gleba 145 CP Santa Clara S/N em Capanema-PR

Data de inicio da obra 05/10/2005.

Data de término da obra: 05/12/2005.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

Kafei:

Prefi

CREA-PR
COAMibo Regional «o tnaonhana, ArguIUtwra

• Aü^onomia 3e RamnA

004849

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenharia@capanema.pr.gov.br

CAPANEMA - PR



CRPAMêMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta eidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal Milton Kafer, portador do CPF n° 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR

A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira

Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto e Fiscalização da obra abaixo.

•  Projeto Arquitetônico, Estruturd, Prevenção contra Incêndio e Fiscalização num Barracão Pré-Moldado com 850,00
m2 com a finalidade industrial no Município de Capanema-PR

•  ART n® 20050984507

•  Endereço: Chácara Urbana 62 e 63 setor SE S/N no Município de Capanema-PR

Data de inicio da obra 10/11/2005.

Data de término da obra: 26/03/2010.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

M^n\Kafóf
Prefeito Muirícipal

CREA-PR
Cmtihs «««Isníl ít

•  99

004848

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-niail:engenharia@capanema.pr.gov.br

CAPANEMA - PR



capanema

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal Milton Kafer, portador do CPF n® 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR

A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira

Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto da obra abaixo.

•  Projeto Arquitetônico, Estrutural, Hidrossanitário, Elétrico, Prevenção contra Incêndios, refertente a Construção de 04
Salas de Aula para Deficientes Visuais com 192,00 m2 no Município de Capanema-PR

•  ARTn® 3029611164

•  Endereço; Av Independência 1025 quadra 02 no centro em Capanema-PR

Data de inicio da obra 18/05/2005.

Data de término da obra; 26/03/2010.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

IVImonj kafer/
Pref/itfl RJIunJpipal

CREA-PR
004914

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax;46-3552-1122- e-mail;engenharia@capanema.pr.gov.br

CAPANEMA - PR



wm
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal Milton Kafer, portador do CPF n® 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR

A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira

Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto, a fiscalização e o orçamento da obra abaixo.

•  Projeto Arquitetônico, Estrutural, Élétrico, Telefônico, Prevenção Contra Incêndio, Acessibilidade, Hidrossanitário,
Orçamento e Fiscalização referente a uma Ampliação da Escola Infantil Sonho Meu em Capanema-PR com área
existente^ 323,23 m2, área a ampliar = 151,26 ni2 e área total = 474,49 m2

•  ARTn°20081693881

•  Av Espírito Santo Setor SE S/N em Capanema-PR

Data de inicio da obraO 1/07/2008.

Data de término da obra: 26/03/2010.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

MiltóriMafer J
Prefeito Municipal

CmvthB Baqignir dc In
««"r.mirtrí.viSi*'"''""'*

004918

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenharia@capanema.pr.gov.br

CAPANEMA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal Milton Kafer, portador do CPF n° 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR

A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira

Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto e Fiscalização da obra ababco.

•  Projeto Arquitetônico e Estrutural, Hidrossanitário, Elétrico, Prevenção Contra Incêndio, e Fiscalização referente a
uma ampliação de 222,03 m2, reforma referente a área existente de 439,92 m2 perfazendo um total da obra de 661,95
m2 na Escola Municipal Tancredo Neves no Município de Capanema-PR

•  ARTn® 20061558741

•  Endereço: Rua Oiapós s/n quadr 68 lote 68 centro no Município de Capanema-PR

Data de inicio da obra IO/I 1/2006.

Data de término da obra: 26/03/2010.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

Milt

Prefe

CREA-PR
C9Mf9lho ftvfloDcl tnotnhsri*, Afeulttlwis

« A9r«nomla

004921

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:46-3552-1321 - F£ix:46-3552-1122- e-mail:engenharia@capanema.pr.gov.br

CAPANEMA - PR
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O CAPANíMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

CNPJ 75.972.760/0001-60

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACTDAnF, TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal Milton Kafer, portador do CPF n° 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR

A CAPACIDADE TÉCNICA DO ENGENHEIRO CIVIL. RUBENS LUÍS ROLANDO SOUZA, portador da Carteira
Profissional do CREA/RS-88296/D, de que foi responsável pelo Projeto e Fiscalização da obra abaixo.

•  Projeto Arquitetônico e Estrutur^ , Hidrossanitário e Fiscalização referente a 41 módulos sanitários com 1,97 m2
cada perfazendo 80,77 m2 no Município de Capanema-PR

•  ARTn° 20051206028

•  Endereço: Zona Rural no Município de Capanema-PR

Data de inicio da obra 10/11/2005.

Data de término da obra: 26/03/2010.

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.

Capanema, 26 de março de 2.010.

Mlltd

Prefeiío
afer J
nicipal

CREA-PR
CVAMIlie flaglonil dt Cng«nhRfi». Afaulteiura

004850

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone;46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-maü:engenharla@capaneina.pr.gov.br

CAPANEMA - PR
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plaualto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJN°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

RUBENS LUIS

ROLANDO SOUZA

ENGENHEIRO

CIVIL

RS-

88296/D

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

n

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

8615°
,.ooo

NOMÊL^CcecieZt K. A. R. C. Souza

RG: 7.567.713-8 SSP/PR CPF: 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJN°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

NOME: Gr^cieli K. A. R. C. Souza

RG: 7.567.713-8 SSP/PR CPF: 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora

/A A o■/UUlJ

S. R. EixCLMHARlA LTDA.

RUADR. LUIZ PPvAUCH^í£R. 1059
CENTRO

85750-000 - PLA.NAi.TO PR 1
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãeAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto @rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJN°: 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PAiRANÃ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 032/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

..kjh'-'

1^. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

>i;c-

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

NOM& GraéieK K. A. R. C. Souza

RG: 7.567.713-8 SSP/PRCPV: 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 032/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÀO SOCIAL: S R ENGENHARIA LTDA

CNPJN": 10.708.274/0001-93

ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER, 1059, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa S R ENGENHARIA

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 032/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, PR., 17 de Setembro de 2013.

NOIVIE: Gi^acieli K. A. R. C. Souza

w  RG: 7.567.713-S SSP/PR CPF: 022.112.689-94

CARGO: Sócia-Administradora



( <Município de Planalto

Convite 32/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 10.708.274/0001-93 Fornecedor: S R ENGENHARIA LTCA

Bidereço : RUA DR LUIZ OSCAR FRAUCHNER1059 - PRIMAVERA - Ranaito/PR- CEP78575-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: Gracieii K A. R. C. Souza CPF: 022.112.689-94

Bidereço representante: RUA DR. LUIZ PRAUCHNER1059 - CENTRO ■ PLANALTO/PR- 00^85750-000

E-maíl representante:

Banco: Agência:

Lote : 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 7567713-8

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia

civil: acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade

dos serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na
fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de Planalto

Validade da proposta; 60 dias

12.00 MES 2.700.00

R ENGENHARA LTDA

JPJ: 10.708.274/0001-93

ri0.708.274(000V93r\

rUAOR-

^5760-000-PLAN'^'-™
1059

PH 1

2.600,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

31.200,00

31.200,00

31.200,00

esProFOSla - Versão. 1.1.21 17^9(2013 OaC6.09



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Convite 32/2013

Pâginail

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Totaf Sei

Fornecedor 3621-8 SRB4GENHARIALTDA

Lote 001 - Lote 001

001 67S6 E»cuçâodassegiinie5ser\lçcis:desenvoli«r

CNPJ; 10.708274ra001-93 Telefone:

MÉ 12,00 Habilitado

Status: Habilitado

2.600,00

31200.00

31200.00

31200.00

VALOR TOTAL: 3im00

Emitido por: CARLA, na \ersao; 5504 h 17/0a201309:19:22



Data abertura: 17/09/2013

Município de Planalto -2013
Mapa da Licitação

Convite 32/2013

C

Data julgamento: 17/09/2013 Data homologação:
Página;1

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 10.708.274'0001-93

Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 Eiecuçdo das seguint» serviços: de

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

MÊS 12.00 Z600.00<

31.200,00

CNPJ: 10.7D6274TO)1.S3 - S R ENGENHARIA LTDA

Emitido por: CARLA, na versão: 5504 h
FRU-FrusUado DES-Deserto EMP-Errpate EME-EnreteME

17A»2013Ce-34:£e



EDITAL CONVITE W® 032/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dezessete dias de setembro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente ao CONVITE N° 032/2013, que trata da seleção de proposta para

contratação de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no CREA

- PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de

engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de

engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e

documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de

execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de

engenharia e na orientação da execução de obras do Município de Planalto.

Tendo como valor máximo a importância de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e

quatrocentos reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas

receberam convite, sendo elas: S R ENGENHARIA LTDA, CONSTRUTORA

CASAGRANDE LTDA E MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. Sendo que as empresas, CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA E

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, não manifestaram

interesse em apresentar documentação para participar do certame licitatório.

Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, S R ENGENHARIA LTDA. Na sequencia,

após a proponente recusar expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope

n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a

empresa subsequente:

S R ENGENHARIA LTDA. 7



w

Lote Item Objeto

Execução das seguintes
serviços: desenvolver projetos
de engenharia civil; acompanhar
a execução obras; planejar e
orçar obras de engenharia;
controlar a qualidade dos
sen/iços executados; elaborar
normas e documentação
técnica; prestar consultorias na
fiscalização de obras de
execução contratada;
elaboração de estudos e
pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da
execução de obras, deste
Município de Planalto.

Unidade Quant Preço unit | Preço total
MÊS 12 2.600,00 31.200,00

TOTAL 31.200,00

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. O pagamento será

efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a prestação dos

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. Para fins de

assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatàrio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à

contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2014. Nada

mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CAÊLas emi

Présidente

747.hl.029-20

GP/ACi^i KARC SOUZA
Engenharia Ltda.

TSA KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALOlYSIO
GOERGE^

Membro

040.368.469-22



município de planalto

CNPJN' 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rline,com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

'\

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 032/2013

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civíi, devidamente registrada no
CREA - PR, para execução das seguintes Serviços: desenvolver projetos de
engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e
documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de execução
contratada: elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste Município de Planalto., conforme abaixo
segue:

8 R ENGENHARIA LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 Execução das seguintes serviços:
desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras;
planejar e orçar obras de engenharia;
controlar a qualidade dos serviços
executados; elaborar normas e

documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de
execução contratada; elaboração de
estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da
execução de obras, deste Município de
Planalto.

31.200,00

Planalto-Pr., 17de setembro de 2013.

LUIZ CMLCrs B(

Presidente

747.491.029-20

l/ARISA KRUGER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO AL

GOERGE

Membro

040.368.469-22



município de planalto
CNP]N° 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 032/2013

O presente Processo de Licitação n° 032/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à Contratação de empresa de

engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução das

seguintes Serviços: desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a

execução obras; planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos

serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias

na fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e

pareceres técnicos de engenharia e na orientação da execução de obras, deste

Município de Planalto., encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando a empresa vencedora o respectivo objeto.

Planalto-Pr, 19 de seteml^fo de 2013

PAIHIÜU

ASSESSOR! AJÜRIDIC
OAB/PR N'' 40209
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município de planalto
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 032/2013, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia civil,

devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes Serviços:

desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar e

orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados: elaborar

normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de obras de

execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de engenharia e

na orientação da execução de obras, deste Município de Planalto., em favor da

empresa S R ENGENHARIA LTDA, e em conseqüência ADJUDICA o objeto em

favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de setembro de 2013

/ / /

MARLON FERNANDO KUHN

PREPfeíTG MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 181/2013
CONVITE N° 03:^2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa S R Engenharia Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: S R ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica, devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° 10.708.274/0001-93, com sede à Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, 1059,
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Admimstradora, Sra. GRACIELI K A R C SOUZA, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG n.° 7.567.713-8 SSP/PR, e do CPF sob n.° 022.112.689-94, residente e
domiciliada à Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, 1059, Bairro Primavera, Município de
Planalto, Estado do Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa de

engenharia civil, devidamente registrada no CREA - PR, para execução das seguintes
serviços: desenvolver projetos de engenharia civil; acompanhar a execução obras;
planejar e orçar obras de engenharia; controlar a qualidade dos serviços executados;
elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de
engenharia e na orientação da execução de obras, deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Execução das seguintes serviços: desenvolver
projetos de engenharia civil; acompanhar a
execução obras; planejar e orçar obras de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços
executados; elaborar normas e documentação
técnica; prestar consxiltorias na fiscalização de
obras de execução contratada; elaboração de
estudos e pareceres técnicos de engenharia e na
orientação da execução de obras, deste
Município de Planalto.

12 MÊS 2.600,00 31.200,00

VALOR TOTAL 31.200,00
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município de planalto
CA/P/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as
condições expressas no edital Convite n° 032/2013, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

t::;:Çoít|Í|S|J^eSá ^ Í^Kesfmação cíe rêc^^^J
220 02.103.04,122.0402-2004 0.1.00.0000000

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será

12 (doze) meses, contados a partir da data da celebração do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Restar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da

minuta de Contrato;
b) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de

boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor
atingir os objetivos da contratação;
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c) 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e
exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os
seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-Ihe(s)
exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;

d) Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo midôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
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CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/1^2014, podendo ser prorrogado na

forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Oldeci\Campos
RG6.045.397-7

CTF990.M5J69-I5

Planalto-Pr., 20 de setembro de 2013

CdNTRATADA

Mansa Kn*^er
Tôc CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.3O6-5/PR
CPF 3l0.2t6,89O'68
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 056/2013

0 Prefeito óo Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoaro e equipe de apoio, de confoimidade com a ATA de Sessão PúDllca de Pregão
Presencial n® 056/2013, lavrada em 25 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitaíóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaxo descrito;
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçâode serviços de limpeza de bueiros das
estradas rurais do Município de Pianadto,
EMPRESA: Rosang^ Margarete Scopei da Silva
QUANTIDADE: 450 HORAS

VALORTOTAL RS 62-100.00 (sessenta edoismilecem reais),
DATA: 26 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO WJHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO PE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013 DE 05 DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ C^LOS BONi, na qualictede de Pregoeiro do Municipio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela P<xtana n®, 002/2013. de03 de janeiro de 2013. em cumprimertto
à Let Federal de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Ltí n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores áterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESEN ClAL. tipo MENOR PREÇO, referente;
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 051/2013
1 Objeto da Licitação

jtralaçào de empresa especializada visando à locação temporária de pirâmides,
>W!andes, estrutura para a cenbaí comissão organizadora-CCO, bilheteria, banheiros
químicos e tapumes desfinados a Expofeira e eventos realizados pelo Muilcípío de
PlanaIto-

2. Empresa Participante:
2.1 JUVALMARESTRUTURASPARAEVENTOSLTDA

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora;
3.1 JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ N® 15 086 679/0001-50, com sua sede social à Rua Paraguai, n® 1009, Centro,
Municípo de Santa Hetena, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o
Importe de RS 135.798,60 (cento e trinta e cinco mil, sâecentos e noventa e oito reais e
sessenta centavos).
4. DatadaACrertira:

A Licitação Pregão Presencial n® 051/2013 de 05 de setenbro de 2013, teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 18 de setembro de 2013 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Fraicisco de Assis, 1583, Ceríro.
Planalto. Estado do Paraná, em 18 de setembro cte 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 052/2013 DE 05 DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomrado pela Portaria n®. X2/2013 de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007

26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
,  -lenores iterações e legislação correlata. TORNA PÚBUCO, o resultado Pútilico de

□dtaçâo na mcdaildade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente
EDITAL DE UOTAÇÃO-MODALDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 062^013
1. Otiljeto da Licitação
Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência fisloterâplca visando
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços
de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto.
2 Empresa RaiDcipante:
Z^ ROSÂNGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA
Situação: Classificada
3 Empresa Vencedora
3.1 ROSÂNGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N® 03.083.305/0001-00. com sua sede social á Av. Rio Grande do Sul. n® 626,
Centro. Município de Planalto. Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totallzaido o
Importe de RS 57.060.00 (cinqüenta e sete mll e sesserta reais).
4. Data da Abertura:
A Licitação Pregão Presencia n® 052/2013 de 05 de setembro de 2013. teve sua abertura
em reurvâo realizada pelo Pregoeiro no dia 18 de sâembro de 2013 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municlpa de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de /Xssrs, 1583. Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

P^lnall2/146

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2013 DE 12DE SETEMBRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nom^oo pela Portada n®. 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decrtío Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidariamente pela Lei n® 8666 oe 21 de jifiho de 19® e suas
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 056/2013
1 . Objeto da Licitação
Contrsiaçâo de empresa para prestação de serviços de limpeza de bueiros das estradas
ruras do Município de Pfanalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SPIELMANN ERAMBOLTDA.
Situação: Classificada
3 Empresa Vencedora*
3.1 SPIELMANN E RAMBO LTDA. pessoa JuricSca, com inscrição no CNPJ N®
75.921 205/D001-09, com sua sede social à Rua Bahia, n® 29. Certro, Município
de Piaiaito, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, tolaitzando o Importe de RS
62.100.00 (sessenta e dcismil e cem reas)
4. Data da Abertura:
A Licitação Pregão Presencial n® 056/2013 de 12 de setembro de 2013, teve sua abertura
em reuríâo realizada pelo Pregoeiro no dia 24 de setembro de 2013 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pianato. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis, 1583, Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pí^oeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE UCITAÇÂON» 037/2013
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24. Inciso IV da Lei 6.666/93. e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificada
OBJETO: Contratação de enpresa visando á ac^islção de refeições destinadas aos
capacrtandos das oficinas de reprodução do Pí^o Diretor de Atenção pitm^a para
formação e qualificação dos profissionais da atenção primaria à saúde, confonne
cronograma da Secretaria Estadual de Saúde
EMPRESA: Cláudio Fausllno.
QUANTIDADE: 430 (quatrocentos etrinta)
VALOR: R$ 5 977,00 (cinco mil e novecentos e srtenta e sete reais)
DATA: 20 de setembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

5«e9i3e

EXTRATO DE CONTRATO N® 181/2013

CONVITE N' 032/2013
DATA DA ASSINATURA; 20 de setembro de 2013
COITRAT/VNTE: MurUcíf^o de Planalto
CONTRATADA: S R Engetflaria Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil, devidamente registrada no
CREA- PR. para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras: plantar e orçar obras de engenharia: controlar a
qualidade dos serviços executados: elaborar normas e documertiaçâo técnica: prestar
consuttorias na fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e
pai^eres técnicos de engenharia e na ooentação da execução de obras do Município
de Planalto.
VALOR TOTAL R$31.200.00 (trinta e um miledtaertos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

cwesrao

EXTRATO DE CONTRATO N® 182/2013

CONVITE N® 033/2013
DATA DA ASSINATURA 20 de setembro de 2013
CONTRATANTE. Murícipio de Planalto
COf*!TRATADA: Pro Feeds Saúde Animá Ltda.
OBJETO: Aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Prograna Sunocultura
de Subsistência, desenvolvido pela SecretailadeAgricuItura deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 71 (setenlaeum)
VALOR TOTAL RS 47.345.00 (quarettí e sete mil e trezentos equarenta ecinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12«)13
MARLON FERNAN130 KUHN
Prefeito Municipai
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PLANALTO

PREFErrURA

LEI N* 1820 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

SiiDula: Dá Denominação á Rua Projetada 'E*. situada no LoteamentDZanatta da cidade
de Pianaito-PR.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná. APROVOU e eu.
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:
LEI

Art. 1°-A Rua Projetada "E'. situada no Loteamento Z^atta. localizada ao lado das
Quadras 124-125-126, na cicâde de Planalto, estado do Paraná, passa denominar-se:
Rua Aído Puntel.

Art. a^-Apresente Lei entra em viga na data de sua putUlcação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e quatro dias do mês
de setemoro do ano de dois mil e treze

M/UÍLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNICIPAL

LEI N' 1821 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação à Rua Projelada '2'. sitiada no Loteamento Muiler. da cidade
de Planalto-PR-

A Câm^ Muiicipal de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
^-eíeitoMuniclpa sanciono a se^lnte;

Tífr. 1^-A Rua Projetada "2", situada no Loteamento Muiler, iocatlzada ao lado do Lote 77,
na cidade de Planalto, estado do Paraná passa denoninar-se: Rua Arthur Rltterbusch
Art. 2''-A presente Lei entra em viga na data desua publicação, revogadas as disposições
an contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. 305 vtnte e quatro dias do mês
de setembro do ano de dois ml l e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNICIPAL

LEI N" 1822 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação à Rua Projetada °G'. situada no Loteamento da Cooperativa
Hat»tacíonal Urtiana de Planatto-COOHUPLA, da cidade de Planalto-PR.

A Câmara Mifiicipal de vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
PrefeitoMunlcçol SANCIONO a se^inte:
LEI

Art. l^-ARua Projebda "G'. situada no Loteamento da Cooper^a Habitacional Urbana
de Planatto-COOHUPLA. localizada ao lado das Quadras 185-186-167-168-193-194-

195-196-199-200, na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa denominara: Rua
Darci Roque Martins
Art. 20-A presente Lei entra em viga na data desua publicação, revogadas as disposições
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNiaPAL

LEI N* 1823 de 24 de setembro de 20iá

^■'muia: Dá Denominação à Rua Projetada *0*. situada no Loteamento Sol Nascente, da
idede Planalto- PR.

^rbámara Municipal de vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a segiante:
LEI
Art 1°-A Rua Projetada "C'. situada no Loteamento Sd Nascente, localizada ao lado das
Quadras 162-163-165-166-168-173-176, na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa
denominar-se: Rua Vereada Donlngos de Castro.
Art. 2''-A presente Lei entra em viga na data desua publicação, revogadas as disposições
em contràno-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPADE PLANALTO, aos vinte e qiBtrodIas do mês de
setembro do ano de dois mil e treze.
MARLON FERNANDO KUHN - PREFBTO MUNICIPAL

LEI N" 1824 DE 28 DE SETEMBRO 2013.

Súmula Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Planalto - Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto.
A Câmara Muiicipai de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. lo-Fica ccncedidoTTtulode Cidadão Honorário do Munlcfi^ode PlanaUo-Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto.
Art 2*-A presente Lei entrará em viga na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrárto.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e seis dias do mês de
setembro do ano de dois mil e treze.
MARLON FERNANDO lOJHN
PREFEITO MUNICIPAL

Ai»ll-E(flça)N'IM40 Pi(^ 111/14®:

LEI N« 1826 DE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula Concede Título de Cidadão Honoráno do Município de Planalto - Estado do
Paraná, ao Senha Nelson Lauro Luersen.
A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto. Estado do Paanà APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a segulrle:
LEI
Art. I^-Flca concedido Título de Cidadão Honorário do Minícípiode Planalto-Estado do
Paraná, ao Senha Nelson Lauro Luersen
Art. 2*-A presente Lei entrará em viga na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANLTO, aos Vtnte e seis dias do mês de
setembro do ano de dcísmli e treze.
MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO

CONVITE N® 032/2013
MUNICÍPIO DE PLANALTO.com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos Interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
032/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa de engeiharia civil, devidamente registrada no
CREA-PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos de engenharia
civil; acompanhar a execução obras: planar e açar obras de engenharia; controlar a
qualidade dos serviços executados; elaborar nomias e documentação técnica; prestar
consultorias na fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e
pareceres lécmcos de engenharia e na orientação da execução de obras do Município
de Planalto
Empresa S R Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL R$31.200.00 (trinta eum mil eduzentos reais).
DATA: 20 de setembro de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOIVIOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 033/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, con base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos
Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços râerente editai
CONVITE N® 033/2013 de acordo com o abaxo descrito:
OBJETO: Aquisição úe animais da espécie suna. destinados ao Programa SuinoculUjra
de Subsistência, desenvolvido pela Secrdaria de Agricultura deste Mmicíi^o de Planalto.
EMPRESA: ProFeeds Saúde Animal Ltda
QUANTIDADE: 71 (setenta e un).
VALOR TOTAL RS 47.345.00 (quarería e sete mil etr^entos e quarenta ecinco reais).
DATA: 20 de setembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N*061/2013

O Prefeito do Munlcípto de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
PregoeltD e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 051/2013. lavrada em 18 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo ücitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o at>alxo descrrto
OBJETO: Coitratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes, estrutura para a central comissão organizadora - CCO. btiheteha
banheiros químicos e tapifnes. destinados a Expofeira e eventos realizados pelo
Muntcípiode Planalto
EMPRESA' Juvalmar Estruturas para Eventos Ltda.
VALOR TOTAL: RS 135 798.50 (cento e triita e cinco mil. setecentos e noventa e oito
reais e sessenta centavos).
DATA 24 de setemao de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

: .xcsn*

TERMO DE HOIMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 062/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Ptegoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n» 052/2013, lavrada em 18 de setembro de 2013, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitalório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrita
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçãode serviços de assistência fisioterápica
visaido a redução de danos e agravos e promoção ã saúde da população assistida nos
serviços de saúde e referenciadas a esse Rendimento no Município de Planalto.
EMPRESA. RosaigelaMargareteScopeldaSilva
QUANTIDADE: 9.000 SESSÕES
VALOR TOTAL R$ 57.060.00 (Cinqüenta e sete mil e sessenta reais).
DATA: 24 de setembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mtiilcipal
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HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N'()3W0I3

MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base na Lei Federal 8.666/93, faz
séer aos interessados que realizou ibotura de doonDcntos e 'propostas de preços
refemle eâial CONVITE N° 03^?0]3 ik açodo ccoi o abaixo desraito;
OBJETO: CMEtraiíçao de atipresa de engenharia ci-.il, devidisiente registrada no
CREA - PR, para execuçio das se^oies seniços: desravolver projetos de eogénharia
cnii; acoR^eito a CRecuçdo obras, plantar e orçar obras de es^enharia; enrolar a
qualidade dos serviços executados; eíabcnr aortnas e documeiuação técnica; prestar
consultorias na fiscalioçío de obras de necuçio contratada; elaboração de estudos e
parcccTcs técnicos de eageiiiaria e na onentaçdo da execuçio de obras do Muniapio
de Planaho.
Empresa SR Engenharia Uda.
VALOR TOTAL: R$ 31.200,00 (trinta e um mi] e duzentos reais).
D.ATA 20 desmembro de2013.

MARLON FERNANDO lüJHN
Prefeito Municipal

Município de PlanÉo
Praça SSo Francisco de Assis, 1583
85,750W • Planallo • Paraná

EXTRATO DE CONIRATO N» 181/2013
CONVITE 1^032/2013

DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2013
CONTRATANTE: Murdcipio de Planalto
CONTRATADA: S R EngeníiariaLtdi
OBJETO: Coarala^ de empresa de er^enbana ovil, devidamente registrada
no CREA - PR, para execuçio das seguintes serviços: desenvolver projetos de
engetibaria dvU. acoiipnliar a exeo^ío obra^ planejar e orçar obras de
en^rbaria; controlar a qualidade dos serviços executados; elaborar normas e
doaimenlaçio técnica, preaar consultorias na fiscalizaçio de obras de execuçio
ccHitnlada; elaboração de estudos e pareceres técnicos de ei^enhiria e na

VALOR TOTAL: RS 31,200,00 (tiitia e um mil e duzentos reais).
PRAZODEVlGENCIA:3U12/20i4.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefetto bbiudpal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJliDiCATÓRIO
COMTTE.VOJitlOlJ

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base na Lei Federal 8.666/93,
fiz s^ aos iniaessados (pie realizou abertcra de documentos c pti^xisias de preços
tefetenlc edital CONVTTE N° 033^13 de acordo com o abaixo descrito
OBJETO: Aiplisiçio de aninids da e^e suína, destinados ao Programa
Suinocuitura de Subsisténda, desenvolvido peta Secrelatia de Agúvltura deste
MimidpiodePianalti}.
EbIPRESA' Pro Feeds Saitde Animal Ltdi
QU^NTIOADE: 71 (setenta e um).
V.ALOK TOTAL: RS 47.345,00 [qoaienlt e sele nnl e Etcedos t quaresta e doco

DATA' 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Ptefdto biunidpil

Município de Planalto
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planaho • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO fP 182/2013
CONVITE N" 033/2013

DATA DA -ASSINATURA: 20 de setembro de 2013
CONTRATANTE: Muiüdpio de Planaho
CONTRATADA Pro Feeds Saúde Animal Ltda
OBJETO: Aquis^ de animais da espécie suína, AwíTiylfw u Prograna
Suinocuhura de Séssiêocia, dcscnvt^vido pda Secretaria de Agtiõlnin
deste Munidino de Planalto.
QUANTIDADE: 71 (setenta e ura)
VALOR TOTAL; M 47J45,00 (quarenta e sete mil e trezentos t
quarenta e doco reais).
PRAZO DE VI(^m3L'12;20l3

MARLON FERNANDO KUHN
Prefétlo Mimid[Hl


